
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo= 

DECRETO N° 10.165/01 
de 22 de fevereiro de 2001 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no 
valor de R$ 233.400,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no 
uso das atribuições que lhe conferem os artigos 7° e 8° da Lei 5 . 795, 
de 29 de Dezembro de 2.000 e artigo 93, inciso IX , da Lei Orgânica do 
Município, de 05 de Abril de 1.990, 

O E C R E T A: 

Art. 1 o. Fica aberto um crédito suplementar no 
va lo r de R$ 233.400,00 ( Duzentos e Trinta e Três Mil e Quatrocentos 
Reais ) , destinado a suplementa r as seguintes dotações do orçamento 
vigente: 

35.10 
35.10-1376448 .1012 
35. 10-4110 

60.10 
60.10-1375428.2034 
60 .1 0-3120 -CARO 

80 .10 
80.10-0630178.2055 
80.10-3132 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Obras de Saneamento em Geral 
Obras e Instalações 

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA GERAL 
Convênio Municipalização - SP - SUS 
Mat eria l de Consumo 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Corpo de Bombeiros 
Outros Serviços e Encargos 

120.000,00 

13.400,00 

100.000,00 

Art. 2°. 
corre por conta da anulação 
orçamento vigente ; 

O Crédito aberto no artigo anterior 
parcial das seguintes dotações do 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
35.10 SECRETARIA GERAL 
35.10-0307021.1005 Obras Públicas 
35.10-41 10 Obras e Instalações 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo -

Cont. DECRETO 10.165/01 

60.10 
60.10-1375428.2004 
60.10-3120 

80.10 
80.10-0630178.2055 
80.10-4120 

SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS 
Corpo de Bombeiros 
Equipamentos e Material Permanente 

2 

13.400,00 

100.000,00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de fevereiro de 2001 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 22 

c:~JC · 1; 
Emanuel Ferna 

Prefeito ~~pal 

Luci no Gom~ 
Consult r Legisla 

( 

Regis rado na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois milfi!: 

· ~-
! -

Willi de Souza Freitas 
Resp. p/ Divisão de Formalização e Atos 




